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ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
 
 
Pelo presente TERMO DE CONTRATO, de um lado, o SERVIÇO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV, entidade de direito público interno, devidamente 
inscrita no CNPJ sob Nº 96.493.648/0001-16, com sede na Rua Dr. Hamilton Prado, nº 
645, Centro, Franco da Rocha/SP, neste ato representado pelo Senhor Elias Alves, 
brasileiro, casado, portadora da Cédula de Identidade RG Nº X.XXX.XXX e do CPF/MF Nº 
XXX.XXX.XXX-XX, com endereço profissional acima indicado, de ora em diante 
denominada simplesmente SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - 
SEPREV, e, de outro lado, a Empresa XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX, devidamente 
inscrita no CNPJ sob Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX com endereço à XXXXXXXXXX, XXXX  - 
XXXXXXXXXX – XXXXXXXXXX, CEP: XXXXX-XXX, XXXXXXXXXX/XX, neste ato 
representada por  XXXXXXXXXX XXXXXXXXXX portador da Cédula de Identidade RG Nº 
XX.XXX.XXX-X e do CPF/MF Nº XXX.XXX.XXX-XX de ora em diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei Federal Nº 
14.133/2021, Lei Federal Complementar Nº 123/2006 e suas alterações e pelos Decretos 
Municipais Nº Nº 3.394-2023 e Nº 3.451-2024, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (Art. 92, I e II)  
 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na 
execução de obras de engenharia para reforma e ampliação da sede do Serviço Municipal 
de Previdência Social – SEPREV, compreendendo serviços civis, elétricos, hidráulicos, 
estruturais, de acessibilidade e adequação funcional e os demais anexos constantes no 
Edital. 
 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: o projeto básico, o edital da licitação, a proposta da contratada e eventuais 
anexos dos documentos supracitados. 
 
1.3. O regime de execução é a empreitada por preço global. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
 
 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura, 
na forma do Art. 105 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, mediante termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, nos termos do Art. 111 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
contratada, previstas neste instrumento. 
 
2.2. O prazo para a Contratada concluir os serviços será aquele indicado na cláusula 
terceira, sob pena de aplicação das sanções impostas neste ato convocatório. 
 
2.3. O prazo de execução poderá sofrer prorrogações, desde que devidamente 
justificadas. Quando o pedido se originar da CONTRATADA deverá ser submetido ao 
fiscal do contrato com a devida antecedência, considerando o tempo necessário para o 
trâmite processual e para que não haja paralisação das atividades pela CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (Art. 
92, IV, VII e XVIII)  
 
 
3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
3.1.1. Início da execução do objeto se dará a partir da emissão da Ordem de Serviço 
emitida  pelo Serviço Municipal de Previdência Social - SEPREV. 
 
3.1.2. O prazo para conclusão do objeto é de até 08 (oito) meses a contar da emissão da 
Ordem de Serviço, conforme planejamento previsto no Cronograma Físico-Financeiro  
(ANEXO I – PARTE TÉCNICA). 
 
3.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à execução do objeto, 
promovendo sua substituição quando necessário. 
 
3.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar mão de 
obra habilitada e qualificada para a realização dos serviços objeto do contrato. 
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3.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
3.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução deverá ser prorrogado pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
3.6. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 
3.7. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
3.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços. 
 
3.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal Nº 14.133/2021, Art. 117). 
 
3.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração e demais atribuições constantes na 
regulamentação local e indicada no preâmbulo deste instrumento. 
 
3.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato e realizará as demais atividades. 
 
3.12. O recebimento provisório e definitivo será conforme Art. 140 da Lei Federal Nº 
14.133/2021. 
 
3.12.1. Recebimento Provisório: Após comunicação da CONTRATADA sobre a conclusão 
do objeto, o responsável pelo acompanhamento e fiscalização realizará o recebimento 
provisório em até 15 (quinze) dias quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 
 
3.12.2. Recebimento Definitivo: Decorrido o prazo de até 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento provisório, o gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade 

 
             Rua Dr. Hamilton Prado, 645 – Centro – CEP 07801-000 – Tel. (11) 4449-3337 - 4443-8823    – Franco da Rocha – SP – E-mail: seprev@seprevfrancodarocha.sp.gov.br 

Pág. 3/21 
 



 

 

 
SERVIÇO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - SEPREV 
 

C.N.P.J. 96.493.648/0001-16 

 

competente, emitirá o recebimento definitivo, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 
 
3.12.3. O Recebimento Definitivo viabilizará o pagamento da última medição do contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 
4.1. É vedada a subcontratação ou a terceirização do objeto deste certame. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Art. 
92, V e VI)  
 
 
5.1. O valor total da contratação é de: R$ XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX).  
 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
 
5.2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
 
5.2.1 A CONTRATADA deverá apresentar, na conclusão da etapa, a planilha de medições 
conforme modelo disponibilizado pela fiscalização. 
 
5.2.1.1 A solicitação de medição deverá ser protocolada no endereço a seguir: Rua Dr. 
Hamilton Prado, n.º 645, Centro, Franco da Rocha - SP. 
 
5.2.1.2. Junto a solicitação, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
 
5.2.1.2.1. Relatório de execução/ocorrências contendo o seguinte: 
 
5.2.1.2.1.1. Registros fotográficos dos serviços realizados; 
 
5.2.1.2.1.2. Descrição das atividades realizadas, através da entrega do Diário de Obras. 
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5.2.1.2.1.3. Diário de obras, contendo as principais ocorrências, tais como: período 
chuvoso, acidentes de trabalho, quantidade de mão de obra e descrição dos maquinários 
pesados utilizados. 
 
5.2.1.2.1.4. Memória de Cálculo. 
 
5.2.1.2.2. Documentação de Pessoal que trabalhou na execução da obra. 
 
5.2.1.2.2.1. A contratada apresentará o Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão de Regularidade expedida pela Secretaria da 
Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com prazos de validade 
vigentes, referentes à CEI da respectiva obra, conforme o caso, bem como da 
comprovação do recolhimento do ISS, referente aos serviços no município onde está 
sendo executado e ainda: 
 
a) A apresentação da relação de empregados que estiverem envolvidos na prestação dos 
serviços contratados;  
 
b) A apresentação das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP, relativo ao mês imediatamente 
anterior;  
 
c) A comprovação do pagamento de todos os direitos garantidos (piso salarial, adicionais, 
equipamentos de segurança etc.) por sentença normativa, acordo coletivo ou convenção 
coletiva de trabalho referente à categoria a qual pertençam; 
 
d) A apresentação da folha de pagamento dos referidos empregados; e 
 
e) A apresentação de cópia do instrumento normativo vigente e aplicável à categoria.  
 
5.2.1.2.2.2. A não apresentação dos documentos acima elencados implicará a não 
autorização de emissão da Nota Fiscal devendo a contratada providenciar as medidas 
saneadoras. 
 
5.2.1.2.2.3. A não regularização no prazo consignado pela fiscal ou eventual defesa 
considerada improcedente, ensejará na comunicação ao gestor sobre a inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de medição em aberto. 
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5.2.1.2.2.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 
 
5.2.1.2.3. Cronograma Físico-Financeiro atualizado. 
 
5.2.1.2.3.1. No caso de atrasos na execução, a CONTRATADA deverá apresentar junto 
ao cronograma físico-financeiro a justificativa. 
 
5.2.1.3. Após a aprovação da medição pelo fiscal designado pela CONTRATANTE, será 
autorizado a emissão da NOTA FISCAL. 
 
5.2.1.3.1. O pagamento será realizado apenas com a apresentação da documentação 
solicitada. 
 
5.2.1.3.2. No corpo da Nota Fiscal, em local apropriado, deve a contratada efetuar os 
destaques dos tributos a serem retidos, exigidos pela legislação vigente, indicando o 
percentual correspondente de cada retenção, bem como seus valores, e ao final destacar 
o valor total líquido a ser pago, sem o que permanecerá suspenso o pagamento. 
 
5.2.1.3.3. A nota fiscal será recebida pelo responsável pela fiscalização do contrato que 
terá o prazo de 05 (cinco) dias para encaminhar o processo para o gestor ou diretamente 
para o setor responsável para adoção das providências necessárias para pagamento. 
 
5.2.1.3.4. A Nota Fiscal deverá indicar o número do contrato, número do convênio quando 
pertinente, empenho e medição. Tais informações não poderão ser inseridas 
manualmente na Nota Fiscal, mas sim quando da emissão desta no site gerador. Caso a 
Nota Fiscal tenha sido gerada sem estas informações, deverá ser apresentada, pela 
empresa, Carta de Correção Eletrônica, que também deverá ser elaborada no site 
gerador da Nota Fiscal, para a inclusão dos dados faltantes; 
 
5.2.1.3.5. Para o pagamento da medição, a CONTRATADA deverá entregar os ensaios 
realizados durante a execução da base, sendo que estes devem estar assinados pelo 
responsável técnico que realizou o ensaio e pelo responsável técnico pela execução; 
 
5.2.1.3.6. Após o recebimento da Nota Fiscal, o pagamento será efetivado em até 30 
(trinta) dias pela Diretoria Financeira e de Contabilidade a contar da data da emissão da 
Nota Fiscal. 
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5.2.3. A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em 
desacordo com as especificações e condições constantes no Edital, Termo de Referência, 
Projetos e Normas Técnicas vigentes. 
  
5.2.4. O pagamento das medições das ETAPAS, será efetuado após o desbloqueio dos 
recursos pelo órgão concedente, quando se tratar de convênios Estaduais ou Federais. 
 
5.2.5. O recebimento definitivo vinculará a aprovação da última medição. 
 
 
5.3. FORMA DE PAGAMENTO 
 
 
5.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta-corrente, indicados pela contratada. 
 
5.3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. Independentemente do percentual de tributo destacado na Nota Fiscal, no 
pagamento, serão retidos na fonte, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.3.3. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Federal Complementar Nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
 
Parágrafo único: Para ciência, o Decreto nº 3.394/2023 (ANEXO XI) dispõe a respeito da 
retenção do imposto sobre a renda nos pagamentos efetuados pelos órgãos, autarquias e 
fundações municipais a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e prestação de serviços. 
 
 
5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
 
 
5.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal. 
 
5.4.2. A Nota Fiscal somente poderá ser emitida após a aprovação e aceite da medição 
pelo Fiscal do Contrato. 
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5.4.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
5.4.4. Em caso de envio de boleto por parte da Contratada, a data final para pagamento 
deverá respeitar os 30 (trinta) dias após o aceite/laudo de serviço por parte da Secretaria 
requisitante. 
 
Parágrafo único: Excepcionalmente no mês de janeiro de cada exercício o pagamento se dará 
até o dia 31, haja vista, o encerramento e a abertura do orçamento do MUNICÍPIO. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE (Art. 92, V)  
 
6.1. Os preços, inicialmente contratados, são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da entrega da proposta. 
 
6.2. Após o interregno de um ano, e após o pedido por escrito da Contratada, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
 
6.6. O reajuste será realizado por termo de aditamento. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)  
 
 
7.1. São obrigações do Contratante: 
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7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos documentos técnicos 
inseridos no processo; 
 
7.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela Contratada; 
7.1.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto ou prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 
 
7.1.6. Aplicar à Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 
 
7.1.7. Cientificar o setor jurídico do SEPREV para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pela Contratada; 
 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
 
7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para decidir, admitida a prorrogação, motivada por igual período. 
 
7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 
 
7.1.11. Comunicar à Contratada, na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do Art. 93, § 2º, da Lei Federal Nº 14.133/2021, se for o caso. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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7.3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado. 
 
7.4. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Art. 92, XIV, XVI e XVII)  
 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
 
8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada, desde 
que, devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
 
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (Art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
8.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único, Lei Federal Nº 
14.133/2021. 
 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante. 
 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta. 
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8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116). 
 
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (Art. 116, parágrafo único). 
 
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 
 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal Nº 
14.133/2021. 
 
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante. 
 
8.1.22. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável, em 
especial emitir a ART/RRT no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do 
contrato. 
 
8.1.23. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo profissional preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto. 
 
8.1.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
8.1.25. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 
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ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
 
8.1.26. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
 
8.1.27. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um 
conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos. 
 
8.1.28. Todos os serviços de limpeza, demolição, escavação, compactação, reaterro, 
retirada de entulho, carga e transporte dos materiais, e demais serviços pertinentes a 
completa execução do objeto ficarão a cargo da contratada, sendo que todos os custos 
devem estar inclusos na proposta. 
 
8.1.29. A CONTRATADA, antes do início de qualquer uma das atividades relacionadas 
com a obra, deve ter obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito de todos os projetos 
com os respectivos memoriais e das condições locais onde será executado o serviço, 
bem como o pleno acompanhamento do Serviço Municipal de Previdência Social - 
SEPREV. Os materiais empregados na obra e aos serviços a serem executados, 
obedecerão rigorosamente ao seguinte: 
 
8.1.29.1. Normas e especificações constantes no Anexo I – Parte Técnica – Projeto 
Básico; 
 
8.1.29.2. Normas da ABNT; 
 
8.1.29.3. Prescrições e recomendações dos fabricantes; 
 
8.1.30. Os projetos complementares poderão sofrer revisões, e fica a cargo da 
CONTRATADA manter a lista mestra e os projetos atualizados na obra. 
 
8.1.31. Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA todas e quaisquer 
despesas relativas às instalações provisórias de obra, inclusive tapumes, barracão, 
andaimes, ligações provisórias, equipamentos e maquinários, todos os custos relativos à 
mão de obra empregada, cópia em geral, alvarás, emolumentos, impostos, transportes e 
despesas de escritório. 
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8.1.32. A CONTRATADA providenciará um Diário de Obras registrando as principais 
ocorrências que caracterizam o andamento das obras, solicitações, respostas às 
solicitações feitas a fiscalização etc. 
 
8.1.33. Todas as medidas deverão ser conferidas in loco. 
 
8.1.34. A CONTRATADA deverá entregar junto com a solicitação de recebimento definitivo 
da obra um conjunto dos projetos “As Built” com quaisquer alterações autorizadas pela 
FISCALIZAÇÃO e efetivamente executadas. 
 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei Nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92, XII e XIII)  
 
 
10.1. Para a assinatura do Contrato, a empresa vencedora do certame apresenta 
comprovante de prestação de garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei Federal 
Nº 14.133/2021, no valor de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX), correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
 
10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de 
vigência, permanecendo em vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
 
10.3. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 
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10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 
ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 
nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato. 
 
10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, a contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
 
10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 
10.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
 
10.6.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
 
10.6.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 
 
10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 10.6, observada a legislação que rege a matéria. 
 
10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica a ser informada, com correção monetária. 
 
10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
 
10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 
827 do Código Civil. 
 
10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 
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10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 
 
10.13.1. O emitente da garantia ofertada pela contratada deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (Art. 137, § 4º, da Lei Federal Nº 14.133/2021). 
 
10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Art. 
20 da Circular Susep N° 662, de 11 de abril de 2022. 
 
10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a 
contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato. 
 
10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 
 
10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
 
10.17. A contratada autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 
 
10.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 
prevista no Edital. 
 
10.19. Para assinatura contratual, a CONTRATADA apresenta a seguinte documentação 
complementar: 
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a) Comprovante de cadastramento no CadTCESP do representante legal que assinará 
este Termo Contratual, conforme previsto no Art. 2°, Caput, inciso I das instruções 
01/2024 do TCE/SP. 
 
Parágrafo primeiro: O cadastramento citado acima, deverá ser feito no site do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo (TCESP), no endereço www.tce.sp.gov.br; conforme orientações contidas 
no ANEXO X (Manual do Sistema de Cadastro Corporativo – CadTCESP). 
​
Parágrafo segundo: O cadastramento no CadTCESP é uma exigência do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo e deverá ser realizado por todos que assinarem CONTRATOS/ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS e o TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO, ou seja: (Autoridade 
Máxima do Órgão/Entidade, Responsável pela Homologação do Certame ou Ratificação da 
Dispensa/Inexigibilidade, Responsáveis que assinaram o Ajuste pela Contratante e pela 
Contratada, Ordenador de Despesas. etc...), sem exceção, bem como efetuar a atualização do 
respectivo cadastro no CadTCESP, sempre quando necessário. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 
92, XIV)  
 
 
11.1. Comete infração administrativa a Contratada que praticar qualquer uma das 
condutas elencadas no Art. 155 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
11.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, § 2º, da 
Lei). 
 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, § 4º, da Lei). 
 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, § 5º, da Lei). 
 
11.2.4. Multa na forma descrita no item 13.3 do edital. 
 
11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (Art. 156, § 9º). 
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11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (Art. 156, §7º). 
 
11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157). 
 
11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(Art. 156, § 8º). 
 
11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do Art. 158 da Lei Federal Nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 
11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal Nº 14.133/2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei Federal Nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (Art. 159). 
 
11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei Federal Nº 
14.133/21. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)  
 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma físico-financeiro. 
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa 
da contratada: 
 
12.2.1.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
 
12.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Federal 
Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos 
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já 
efetuados e ainda devidos e, indenizações e multas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII)  
 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento do Serviço Municipal de Previdência Social - 
SEPREV, conforme segue: 
  
13.2. Os recursos necessários à cobertura das despesas decorrentes desta licitação, são 
estimadas em: 
 
R$ XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
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13.3. As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão provenientes das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
Administração Previdenciária - 09.122.0201.2301 
Obras e Instalações - 4.4.90.51.00  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III)  
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal Nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 
seguintes da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei 
Federal Nº 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei Federal Nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)  
 
17.1. Fica eleito o Foro do Município de Franco da Rocha para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme Art. 92, § 1º da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
 
 
 
 

Franco da Rocha, XX de XXXXXXX de 2025 
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